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            Estado do Rio de Janeiro  
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 

Segunda-feira, 26 de agosto de 2024.  

 
SEÇÃO 1 – ATOS DO PREFEITO 

 
 

 
LEI 

 
 

LEI N° 5.204 DE 23 DE AGOSTO DE 2024. 
 
MUDA A DENOMINAÇÃO DA ESTRADA SANTA RITA, SITUADA NO 
BAIRRO TRÊS CORAÇÕES, PARA ESTRADA JORGE HILMA. 
 
Autor: Eduardo Reina Gomes de Oliveira – DUDU REINA 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTAN-
TES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º Passa a ser denominada Estrada Jorge Hilma, a Estrada Santa Rita 
situada no bairro Três Corações, Nova Iguaçu/RJ. 
 
Art. 2º O Executivo Municipal de Nova Iguaçu deverá providenciar placa de 
identificação com a nova denominação da Estrada. 
 
Art. 3º O Executivo Municipal de Nova Iguaçu deverá comunicar os termos 
da presente Lei ao Cartório de Registro de Imóveis competente, bem como 
às concessionárias de serviço público pertinentes, ressaltando as atuais 
Light, Águas do Rio e Correios, entre outros. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  

ROGERIO MARTINS LISBOA 
Prefeito 

Id. 05690/2024 
 

LEI N° 5.205 DE 23 DE AGOSTO DE 2024. 
 
CRIA NO ÂMBITO MUNICIPAL O PROGRAMA INTERNET LIVRE EM 
PRAÇAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO, E DÁ PROVIDÊNCIAS. 
 
AUTOR: Vereador Claudio Valdemir de Oliveira Marques – CLAUDIO 
HAJA LUZ 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTAN-
TES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Art 1º Autoriza o Poder Executivo a disponibilizar Internet livre em praças 
públicas da Cidade de Nova Iguaçu, por meio de WI-FI para livre acesso em 
dispositivos móveis como celular, tablets, notebooks, smartphones, laptop, 
entre outros dispositivos compatíveis com o padrão WI-FI de conexão; 
 
Art 2º A implementação da Internet Livre deverá ser gradual, conforme o 
interesse do município, respeitando os limites e diretrizes orçamentárias;  
 
Art 3º As praças municipais deverão disponibilizar placas informativas afi-
xadas em local de fácil visualização com o serviço disponível para os usuá-
rios e frequentadores. 
 
Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar contratos e de-
mais termos aditivos para execução da presente Lei.  
 
Art 5º Caberá ao Poder Executivo, no prazo de 60 dias da aprovação da 
presente Lei, apresentar regulamentação, determinando assim o órgão e/ou 
Secretaria que ficará responsável pela implementação da Internet Livre, 
bem como apresentar as diretrizes de execução. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ROGERIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 
Id. 05691/2024 

LEI N° 5.206 DE 23 DE AGOSTO DE 2024. 

RECONHECE COMO SENDO DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA, CULTURAL, ESPORTE E LAZER DE MÃOS À OBRA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - AMO 
 
AUTOR: Vereador Alcemir Gomes Moreira – ALCEMIR GOMES 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTAN-
TES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica concedido o título de Utilidade Pública à Associação Comunitá-
ria, Cultural, Esporte e Lazer de Mãos à Obra e Assistência Social - AMO, 
com sede na Rua Bassea Furman, nº 1710, bairro Jardim Pitoresco, Nova 
Iguaçu/RJ inscrita no CNPJ: 48.504.458/0001-04. 

Art. 2º A Associação Comunitária, Cultural, Esporte e Lazer de Mãos à Obra 
e Assistência Social - AMO é reconhecida por sua contribuição significativa 
para a comunidade. 

Art. 3º A Associação Comunitária, Cultural, Esporte e Lazer de Mãos à Obra 
e Assistência Social - AMO demonstrou sua eficácia e compromisso bene-
ficiando diretamente a comunidade local e promovendo o bem-estar público. 

Art. 4º Este Título de Utilidade Pública concede à Associação Comunitária, 
Cultural, Esporte e Lazer de Mãos à Obra e Assistência Social - AMO os 
benefícios e prerrogativas estabelecidos em lei para organizações de natu-
reza semelhante. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

ROGERIO MARTINS LISBOA 
Prefeito 

Id. 05692/2024 
 

 
DECRETO 

 
 
 

OMITIDO DA PUBLICAÇÃO DE 16/08/2024 
 

DECRETO Nº. 13.654, 15 DE AGOSTO DE 2024. 
 

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA-SEMIF, SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA-SEMAT, SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA, PLANEJAMENTO E FINAN-
ÇAS-SEMEF, SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER-SE-
MEL, ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO-ASCOM, SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS-SEMSERP, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE-FMS E EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA-
EMLURB” 

 
 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, e de acordo com a Lei Municipal nº. 5.158 
– LOA 2024, de 21 de dezembro de 2023 e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 
de março de 1964, DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar, alterando o orçamento da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura-SEMIF, Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Tecnologia-SEMAT, Secretaria Municipal de Economia, Pla-
nejamento e Finanças-SEMEF, Secretaria Municipal de Esporte e Lazer-
SEMEL, Assessoria de Comunicação-ASCOM, Secretaria Municipal de Ser-
viços Públicos-SEMSERP, Fundo Municipal de Saúde-FMS e Empresa Mu-
nicipal de Limpeza Urbana-EMLURB, no valor de R$ 36.300.000,00 (Trinta 
e seis milhões e trezentos mil reais). 
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Art. 2º. Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica alterado ainda o 
Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo Decreto nº. 13.485 de 
16 de janeiro de 2024. 

 
Art. 3º. Os recursos compensatórios serão provenientes de anulação parcial 
de dotações orçamentárias. 

 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

 
 

ROGERIO MARTINS LISBOA 
Prefeito 

 
 

ANEXO 
 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO DO DECRETO Nº 13.654 

  

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Infraestrutura-SEMIF, Secreta-
ria Municipal de Administração e Tecnologia-SEMAT, Secretaria Municipal de 
Economia, Planejamento e Finanças-SEMEF, Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer-SEMEL, Assessoria de Comunicação-ASCOM, Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos-SEMSERP, Fundo Municipal de Saúde-FMS e Empresa Mu-
nicipal de Limpeza Urbana-EMLURB. 

  

Descrição do Projeto/ Ativi-
dade/ Operações Especiais 

Nat. da 
Despesa 

Fonte Anular Suplementar 

02.04.01.04.122.5001.2001 3.3.90.39 1500   1.000.000,00 

02.04.01.28.846.5004.7006  3.3.90.47 1500   2.000.000,00 

02.05.02.28.846.5010.7007 3.3.90.91 1500   300.000,00 

02.05.02.28.846.5010.7007 4.6.90.71 1500   5.000.000,00 

02.12.01.27.812.5017.2030 3.3.90.39 1500   250.000,00 

02.20.02.04.131.5110.2189  3.3.90.39 1500   1.500.000,00 

02.21.02.15.452.5021.2040 3.3.90.39 1500   3.000.000,00 

04.31.01.10.122.5001.2002 3.1.90.94 1500   50.000,00 

04.31.01.10.122.5001.2002  3.1.90.11 1500   5.000.000,00 

04.31.01.10.271.5003.7002  3.1.91.13 1500   1.300.000,00 

02.03.02.15.451.5022.1011  4.4.90.51 1754 17.150.000,00   

02.03.02.15.451.5022.1013  4.4.90.51 1754 2.250.000,00   

02.03.04.25.752.5027.2045  3.3.90.39 1751   3.000.000,00 

02.21.02.25.752.5027.2045  3.3.90.39 1751 3.000.000,00   

04.31.02.10.302.5069.2104 3.3.50.85 1500   3.500.000,00 

04.31.01.10.122.5001.2002 4.4.90.52 1500 200.000,00   

04.31.01.10.301.5064.2099 4.4.90.51 1500 2.100.000,00   

04.31.01.10.301.5064.2099 3.3.90.39 1500 1.200.000,00   

04.31.01.10.301.5064.2098  3.1.90.11 1600   1.000.000,00 

04.31.01.10.301.5064.2099  3.3.90.39 1600 1.000.000,00   

04.31.01.10.305.5065.2096  3.1.90.11 1604   1.000.000,00 

04.31.01.10.271.5003.7002  3.1.91.13 1604 1.000.000,00   

04.31.01.10.122.5001.2002  3.1.90.11 1605   600.000,00 

04.31.01.10.302.5068.2103  3.1.90.04 1605 600.000,00   

04.31.01.10.302.5068.2103 3.3.50.85 1621   2.800.000,00 

04.31.01.10.305.5065.2096 3.3.90.30 1621 2.300.000,00   

04.31.03.10.302.5068.2133 3.3.90.39 1621 500.000,00   

08.62.02.15.452.5028.2047 3.3.90.91 1500   5.000.000,00 

08.62.02.18.542.5028.2048 3.3.90.92 1500 5.000.000,00   

    Total 36.300.000,00 36.300.000,00 

 
 

Id. 05693/2024 
 
 

 
PORTARIA 

 
 

PORTARIA Nº 443 DE 23 DE AGOSTO DE 2024. 

O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições 
que lhe confere a legislação em vigor, RESOLVE:                    

Exonerar, a pedido, ROBSON PASSOS FERREIRA, do cargo em comis-
são de Assessor Técnico, símbolo DAS II (2191), da Secretaria Municipal 
de Educação, a contar de 08 de agosto de 2024. 

 
ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 
 

Id. 05694/2024 
 

PORTARIA Nº 444 DE 23 DE AGOSTO DE 2024. 

O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições 
que lhe confere a legislação em vigor, RESOLVE:                    

Tornar sem efeito a Portaria nº 407 de 05 de agosto de 2024, publicada no 
D.O.E. em 06 de agosto de 2024. 

 
ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 
 

Id. 05695/2024 
 
 

 
SEÇÃO 2 - ÓRGÃOS E ENTIDADES 

 
 
 

ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA 
 

 
PORTARIA SEMAT Nº 946, DE 23 DE AGOSTO DE 2024.  

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA, no 
uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, considerando o 
Art. 79-A, parágrafo único da Lei nº 2.378 de 29 de Dezembro de 1992 e 
conforme parecer da Junta Médica, CONCEDE: 
 
REDUÇÃO de 50% (cinquenta por cento) da carga horária de trabalho fi-
xada para o desempenho de suas atribuições, aos servidores abaixo relaci-
onados, regularmente investidos no cargo de Professor II e lotadas na Se-
cretaria Municipal de Educação: 
 

PROCESSO NOME MAT. PERÍODO 

2024/111333 Antonio Cordeiro Sobrinho 10/711.779-9 
01 (um) ano a 
p/16/08/2024 

2024/112327 Mayara Valéria Santos Mendes 10/714.820-8 
01 (um) ano a p/ 

16/08/2024 

 
PAULO SÉRGIO DA SILVA MONTEIRO 

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia 
 

Id. 05696/2024 


